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2 - APRESENTAÇÃO 
 

 

A presente estrutura administrativa do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito
Federal,  em função dos seus objetivos institucionais  previstos na Lei  5.517/68,  visa a
direcionar, de modo claro e organizado, as ações administrativas das diferentes áreas do
CRMV-DF em todos os seus níveis, de modo a integrá-las de forma dinâmica e eficiente,
sobretudo quanto ao posicionamento e atuação das mesmas na estrutura básica definida
pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, através da Resolução n° 591, de 26 de
junho de 1992, disponibilizando, deste modo, novas alternativas que permitam ao CRMV-DF
desempenhar  sua  missão  e  administrar  os  bens  e  serviços  da  Autarquia  de  forma
estimulante,  valorizando o conhecimento,  a competência e o desempenho da força de
trabalho de todos os envolvidos.
A atual gestão do CRMV-DF vem desenvolvendo suas atividades, visando valorizar os
Profissionais da Medicina Veterinária e da Zootecnia do DF, e com isso cada vez mais,
proteger a sociedade.
Por fim, este relatório objetiva demonstrar o cumprimento da função de fiscalização do
exercício profissional por parte deste Conselho, além de demonstrar para à sociedade a
importância  do  médico  veterinário  e  do  zootecnista,  na  produção  da  saúde  animal  e
humana.



3 - VISÃO GERAL DA UNIDADE PRESTADORA DE
CONTAS 

 
 
INTRODUÇÃO SEÇÃO 

 
 
3.1 FINALIDADE E COMPETÊNCIAS 

 

DENOMINAÇÃO COMPLETA Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal

DENOMINAÇÃO ABREVIADA CRMV/DF CNPJ 06.165.937/0001-01

NATUREZA JURÍDICA Autarquia CONTATO (61) 3223-5802

CÓDIGO CNAE 84.11-6-00

ENDEREÇO ELETRÔNICO crmvdf@crmvdf.org.br

PÁGINA INTERNET www.crmvdf.org.br

ENDEREÇO POSTAL SCS Quadra 01 Bloco E nº 30, 14º andar Edifício Ceará - Asa Sul CEP 70.303-900

CIDADE Brasília UF DF

BAIRRO Asa Sul CEP 70303900

INFORMAÇÕES ADICIONAIS Conselho de Fiscalização Profissional

 

Finalidade e competências institucionais da entidade jurisdicionada
O CRMV-DF é uma Entidade de Direito Público e tem como finalidade além de fiscalizar,
orientar e supervisionar,  disciplinar as atividades relacionadas às profissões de Médico
Veterinário e Zootecnista no âmbito do Distrito Federal.  Sendo uma Autarquia Federal
prestadora de serviços públicos em defesa da sociedade, tem em consequência disso,
delegação de competência do Estado para:

Habilitar legalmente os profissionais para o exercício da profissão, por meio da
concessão do registro profissional;

1.

Habilitar legalmente as pessoas jurídicas para a exploração das atividades
peculiares a medicina veterinária e zootecnia;

2.

Organizar o seu regimento interno, submetendo-o para o CFMV para a devida
aprovação;

3.

Fiscalizar o exercício da profissão, punindo os infratores, bem como, encaminhar
para as autoridades competentes as demandas que não seja de sua alçada;

4.

Contratar pessoal administrativo necessário ao funcionamento do Conselho;5.

Funcionar como Tribunal de Honra dos Profissionais, zelando pelo prestígio e
bom nome da profissão;

6.

Aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas no Código de Ética Profissional;7.

Cobrar anuidades;8.

Aplicar e cobrar multas;9.

Executar débitos;   10.

Suspender e cassar registros.11.

 



 

 

 
 
3.2 NORMAS 

 

 

 

 

 

 
 
3.3 HISTÓRICO 

Informações adicionais
Sem informações adicionais

 

Normas de criação e alteração das unidades jurisdicionadas
O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal foi  criado pela Lei nº.
10.673 de 16 de maio de 2003.

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das unidades jurisdicionadas
O  Regimento  Interno  Padrão  dos  Conselhos  Regionais  de  Medicina  Veterinária  é
estabelecido conforme Resolução CFMV nº 591 de 26 junho de 1992.

Manuais e publicações relacionadas às atividades das unidades jurisdicionadas
Manual  de  Responsabilidade  Técnica  -  http://crmvdf.org.br/legislacao/167-manuais-e-
cartilhas

Informações adicionais
Sem informações adicionais

 

DESCRIÇÃO SUSCINTA DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Por meio da Resolução nº 591 de 26 de junho de 1992, o CFMV instituiu e aprovou o
Regimento Interno Padrão (RIP) dos CRMV's, sendo assim, além do CRMV-DF orientar e
fiscalizar o exercício profissional dos médicos veterinários e dos zootecnistas, serve de
órgão de consulta dos governos da União, dos Estados e dos Municípios, em assuntos
referentes ao exercício profissionals das duas classes citadas, ao ensino, à pesquisa, à
defesa  sanitária,  à  saúde  pública  e  ao  meio  ambiente,  assim  como,  com  assuntos
relacionados com a indústria e o comércio de produtos veterinários, produtos de origem
animal e seus derivados, nas áreas sob sua jurisdição.
 
Plenário – É o órgão legislativo/deliberativo - integrado por todos os membros efetivos do
CRMV-DF e suas atribuições estão descritas no artigo 4º da Resolução CFMV nº 591/92. 

Diretoria Executiva – É integrada pelo Presidente; Vice- Presidente; Secretário-Geral e
Tesoureiro,  e é responsável pela execução das Resoluções do Plenário do CRMV-DF,
competindo-lhe,  ainda,  auxiliar  na  preservação das medidas de ordem administrativa,



financeira e/ou social do Conselho, decididas pelo Plenário em seus respectivos campos de
atuação legal e regimental próprios.

As assessorias do CRMV-DF: Assessoria Jurídica, Assessoria Contábil,  Assessoria de
Informática, Assessoria Administrativa e Assessoria de Comunicação. São competentes
para prestar  assessoramento ao Plenário e a Diretoria Executiva em matéria,  jurídica,
econômica e financeira, contábil, tecnologia da informação e comunicação social. 

As Comissões do CRMV-DF : Comissão de Tomada de Contas, Comissão Permanente de
Licitação, Comissão Permanente de Fiscalização, Comissão de Ética, Bioética e Bem-Estar
Animal, Comissão de Saúde Pública, Comissão de Educação da Medicina Veterinária e
Zootecnia. São competentes para colaborar através da emissão de relatórios, pareceres e
votos sobre aos diversos assuntos conforme cada área-tema, com a finalidade de auxiliar no
desempenho das funções da Diretoria Executiva e Plenário do CRMV-DF, dentre outras
medidas que se entender necessárias.

Gerência  Técnica  Administrativa  - Manter  a  interface  entre  os  Órgãos  Diretores
(Presidência,Vice-Presidência,  Secretário  Geral  e  Tesoureiro)  e  os órgãos gerenciais/
executivos,  prestar  apoio  aos  Órgãos  Diretores  nos  assuntos  de  suas  competências,
coordenar as atividades de apoio aos órgãos colegiados, representar o CRMV-DF em casos
específicos, por delegação do Presidente nos assuntos de sua competência, acompanhar o
desenvolvimento das atividades dos órgãos gerenciais/executivos e respectivos setores,
coordenando e supervisionando os serviços desenvolvidos por essas áreas para assegurar
a regularidade e eficácia dos seus resultados, propondo à Presidência a adoção de medidas
que julgar necessárias ao aprimoramento e permanente otimização dos seus serviços,
promover  e  acompanhar  as  diligências  necessárias  ao  atendimento  oportuno  de
informações,  relatórios e prestações de contas requeridas ao CRMV-DF pelos órgãos
fiscalizadores e/ou que compõem o sistema de controle interno ou externo, promover ações
preventivas, requisitando aos órgãos gerenciais e executivos esclarecimentos, informações
e documentos, inclusive a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiais
que julgar necessários, orientando-os no sentido de observarem a melhoria contínua dos
processos e o cumprimento das normas e legislação vigentes, comunicar ao Presidente os
erros, fraudes ou crimes que constatar no exercício de suas atribuições, praticado contra o
patrimônio do CRMV-DF, para que sejam adotadas as providências necessárias.

Setor  de  Fiscalização  - Coordenação,  acompanhamento  e  orientação  das  atividades
relativas à fiscalização de pessoas jurídicas inscritas e/ou obrigadas a se inscreverem no
CRMV-DF;  acompanhamento  e  orientação  das  atividades  relativas  à  fiscalização  do
exercício da profissão de medicina-veterinária e zootecnia,  bem como do exercício da
responsabilidade  técnica; Execução,  orientação  e  cumprimento  das  normas  e  rotinas
estabelecidas  pelo  CFMV e  pelo  Plenário  do  CRMV-DF,  e  zelar  pela  manutenção da
regularidade de atos e fatos administrativos relativos à inscrição de profissionais e pessoas
jurídicas no âmbito do CRMV-DF; Coordenação, orientação e acompanhamento dos atos
relativos à emissão de Certificado de Regularidade, Certidões, Termo de Fiscalização, Auto
de Infração e Auto de Multa, observando a competência estabelecida neste Regimento e
demais normas vigentes para expedição dos mesmos.

Setor de Registros de Pessoas Físicas e Jurídicas 

Através  da  Seção  de  Pessoa  Física: I) Realizar  a  inscrição  e/ou  cancelamento,  de
profissionais  habilitados  ao  exercício  da  medicina-veterinária,  da  zootecnia,  e  da
responsabilidade  técnica,  observando-se  os  procedimentos  legais  e  regulamentares



 

 

 

aplicáveis; II) Emitir certidões relativas aos serviços de sua competência, bem como Cédulas
de Identidade Profissional,  Certidões de Regularidade e Registro,  observando-se,  em
qualquer caso, a competência prevista neste Regimento para sua expedição; III) Controlar o
estoque de cédulas de identidade profissional  a serem emitidas; IV) Orientar e prestar
informações em assuntos relacionados aos serviços de sua competência. 

Através  da  Seção  de  Pessoa  Jurídica: I) Realizar  a  inscrição  e/ou  baixa  de  pessoas
jurídicas,  constituídas  sob  qualquer  das  formas  previstas  em  lei  e  obrigadas  a  se
inscreverem no CRMV-DF,  observando-se os  procedimentos  legais  e  regulamentares
aplicáveis; II) Emitir certidões relativas aos serviços de sua competência, observando-se a
competência para sua expedição; III) Emitir relatórios estatísticos relativos às atividades
desenvolvidas. e IV) Orientar e prestar informações em assuntos relacionados aos serviços
de sua competência.

Gerência Administrativa

Secretaria / Setor de Pessoal - I) Elaborar a folha de pagamento e respectivos comprovantes
de pagamento, dos empregados do CRMV-DF e demais prestadores de serviços; II) Emitir
as guias de recolhimento de tributos e encargos sociais tais como INSS, IRRF, PIS/PASEP,
FGTS; III) Controlar e manter atualizados os dados cadastrais e os registros funcionais dos
empregados, zelando pela sua guarda e conservação; IV) Controlar e manter atualizados o
registro  de  freqüência,  o  quadro  de  horário,  a  escala  de  férias,  licenças  de  qualquer
natureza, as concessões de salário-família, hora-extra e outros benefícios/vantagens de
qualquer  natureza,  e  cessão de empregados; V) Manter  o  controle  das  atividades de
estágios supervisionados; VI) Executar e controlar as atividades relativas aos benefícios
concedidos  pelo  CRMV-DF,  inclusive  plano  de  saúde,  auxílio  alimentação  e  vale
transporte; VII) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos convênios relacionados à
assistência à saúde; VIII) Promover e acompanhar a realização de exames admissionais,
periódicos e demissionais; IX) Executar e controlar as atividades referentes à Segurança e
Medicina do Trabalho; X) Executar, controlar e acompanhar as atividades de recrutamento,
seleção, admissão, dispensa e avaliação de desempenho dos empregados; XI) Subsidiar a
á rea  Ju r íd i ca  nas  ações  t raba lh i s tas  e  a tua r  como  p repos to ,  quando
necessário; XII) Elaborar  Portarias  referentes  à  designação,  destituição,  exoneração,
transferência  e  alteração  funcional  de  empregados,  bem  como  elogios,  sanções
disciplinares, licenças com ou sem vencimentos, e outros atos relativos à administração do
pessoal, observando os normativos vigentes e XIII) Promover permanente acompanhamento
da legislação pertinente à área de pessoal, inclusive tributária, trabalhista e previdenciária
relacionadas aos serviços executados pela seção de pessoal;

Setor  de Compras - I)  Elaborar  e  manter  atualizados os cadastros  das empresas que
transacionam com o CRMV-DF; II) Proceder, em conformidade com a legislação vigente, à
aquisição de bens e serviços; III)  Examinar e preparar a documentação para formação de
processos de pagamento das aquisições de materiais permanentes, de consumo, e de
serviços;

Setor Financeiro – Executar as ações de controle e relação de pagamentos do CRMV-DF e
auxiliar a assessoria contábil no que couber quanto aos documentos.



3.4 ORGANOGRAMA 

 

 

 



4 - PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E DESEMPENHO
ORÇAMENTÁRIO E OPERACIONAL 

 
 
4.1 PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL 

 

 

 
 
4.1.1 OBJETIVOS DO EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

Conforme o planejamento para o triênio 2016-2019, o CRMV-DF tem usado como base a
Metodologia do Balanced Scorecard (BSC), que visa mensurar o desempenho institucional,
identificando os processos que necessitam aprimorar e principalmente o investimento e
capacitação em pessoal e sistemas, influindo assim, no crescimento institucional.Sabemos
que essa ferramenta nos trás e trará um aprendizado operacional e estratégico bem maior e
melhor,  nos fundamentando nas tomada de decisão.Diante do exposto destacamos os
principais componentes: Mapa Estratégico, Objetivos, Indicadores, Metas e Programas.

 

Visão Geral
Apresentação da técnica de planejamento estratégico adotada

O mapa estratégico nos mostra o conjunto de objetivos estratégicos que se agrupam,
ajudando a ver suas estratégias de maneira mais clara e integrada.

Definido e estabelecido os objetivos estratégicos, podemos repensar diariamente nos fatores
internos e externos que podem ser alcançados, além de saber, onde a autarquia deseja
chegar.

Visão
Ser reconhecida como entidade que contribui de forma eficaz para a atuação plena dos
profissionais de Medicina Veterinária e Zootecnia.

Missão
Promover o bem-estar da sociedade zelando pela adequada prestação dos serviços da
Medicina Veterinária e Zootecnia por meio da orientação, capacitação e fiscalização do
exercício profissional.

Valores
Atuar com isonomia, equidade, cortesia e respeito, trabalhar com espírito de equipe e gestão
participativa, atuar com ética e transparência, valorizar as pessoas e as relações e atuar
com inovação, comprometimento com resultados e melhoria contínua.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diagnóstico Estratégico
Análise de ambiente interno
Priorizar os processos relevantes para o bom andamento da autarquia.

Análise de ambiente externo
Priorizar  a capacitação profissional,  visando atender as necessidade e expectativa da
sociedade

Fatores críticos para o sucesso do planejamento estratégico
Priorizar o orçamento necessário a execução da estratégia.

Elaboração da Estratégia
Identificação da estratégia atual
Os colaboradores do CRMV-DF, envolvidos no processo de mapeamento de processos,
identificaram algumas disfunções, corrigindo-as, facilitando assim, o monitoramento dos
processos. Tendo em vista a eficácia desse monitoramento, contratamos uma empresa,
visando a prestação de consultoria em gestão de processos, gestão por competências,
gestão da qualidade, e criação de indicadores,  para conseqüentemente analisarmos o
cumprimento dos objetivos propostos para o exercício de 2017.

Identificação da estratégia futura
O CRMV-DF com os seus principais processos internos mapeados, requereu a certificação
de que opera com o Sistema de Gestão da Qualidade conforme os requisitos  da ISO
9001:2008 para o seguinte escopo: Atendimento de Pessoa Física para Habilitação Legal no
Exercício da Medicina Veterinária e da Zootecnia; Atendimento de Pessoa Jurídica para
Habilitação e Autorização no desempenho das atividades de Medicina Veterinária e da
Zootecnia e Visita Orientadora ao Responsável Técnico (Médico Veterinário ou Zootecnista)
na regularização de empresas.

Objetivos e Metas

ANEXO - Mapa Estratégico do CRMV-DF - Mapa Estratégico - Vide anexo do tópico 4.1.1 no
final da seção



4.1.2 COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS 

 

 

 

 

 

 
 
4.2 RESULTADOS 

 

Introdução
O Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal – CRMV – DF, criado pela Lei nº.
10.673 de 16 de maio de 2003, Entidade de Direito Público.

Missão/Finalidade institucional
Têm por finalidade, fiscalizar, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relacionadas
às profissões de Médico Veterinário e Zootecnista no âmbito do Distrito Federal.

Competências Legais
O CRMV-DF é uma Entidade de Direito Público, dotado de autonomia jurídica, administrativa
e financeira.
A Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estabele que compete aos Conselhos de Medicina
Veterinária a fiscalização do exercício profissional.

Análise crítica

 

A  visão  do  Conselho  como  um  conjunto  de  processos,  e  o  próprio  trabalho  de
aperfeiçoamento, que envolve as pessoas que participam desses processos, contribuiu para
fomentar uma filosofia de cooperação. O aperfeiçoamento dos processos no CRMV-DF
foram revisado e consequentemente, promoveu de forma efetiva uma maior eficiência dos
serviços prestados. As melhorias promovidas nos processos favoreceram o crescimento do
Conselho e consequentemente promoveram uma efetiva melhoria na qualidade dos serviços
prestados aos profissionais e a sociedade.

As estratégias foram traçadas considerando as áreas de atuação do CRMV-DF, bem como
as limitações econômicas, de pessoal, instalações e tecnológicas. Os resultados do Plano
de metas/Relatório de atividades, referente ao exercício de 2017, serão apresentados de
forma sucinta, com abordagem geral das principais atividades realizados pelo CRMV-DF no
referido exercício.
Objetivo: Implantar Procedimentos Operacionais Padronizados – POP

Resultado: Melhoria na qualidade dos serviços prestados e redução da centralização das
informações.

Objetivo: Modernização das Instalações (Estrutura Física)

Resultados: Atendimento das necessidades de acordo com a demanda, respeitando os
critérios  como  ergonomia,  ambiente  agradável,  confortável  e  funcional, adequações



 

estruturais a médio e longo prazo para atendimento da demanda de acordo com a previsão
de crescimento do CRMV-DF.

Objetivo: Combate e redução da inadimplência

Resultado: Diminuição da inadimplência através do conhecimento por parte dos profissionais
de seus direitos e deveres.

Gestão da Tecnologia da Informação

Objetivo:  Modernizar e manter atualizados os sistemas de informações, diminuindo os
custos e agilizando o atendimento das demandas.

Resultado:  Garantia  e  maior  segurança  dos  dados  cadastrais  e  confiabilidade  das
informações.

Ética e exercício profissional

Objetivo: Dar visibilidade às ações do CRMV-DF

Resultado: Concretização de uma imagem positiva frente à categoria e à sociedade.

Objetivo: Mobilização da categoria

Resultado: Aproximação entre os profissionais e o conselho.

Qualidade da Fiscalização

Objetivos: Cobrir as demandas de fiscalização.

Resultado:  Garantir  a  atuação  da  fiscalização  em  consonância  com  o  planejamento
estratégico.

O  conjunto  de  ações  inseridas  no  Plano  de  Metas  da  entidade  para  o  exercício  de
2017 representa  a  ligação  entre  os  objetivos  estratégicos  e  as  ações  adotadas  pelo
Conselho para atingir as metas estabelecidas.

No eixo organizativo as principais ações de gerenciamento do Conselho, adotadas para
atingir  os  objetivos  estratégicos  foram:  Manutenção  do  Quadro  de  Pessoal,
Desenvolvimento  de  programa  de  capacitação  dos  colaboradores,  Manutenção  dos
Sistemas  de  Informações,  Manutenção  do  site  e  da  plataforma  (via  web)  de  auto-
atendimento ao profissional,  Manutenção, aquisição/substituição dos equipamentos de
Informática e Atividades administrativas motivacionais e de liderança.
Tais ações possibilitou a redefinição da Missão do CRMV-DF: “Garantir a excelência na
prestação de serviços em medicina veterinária e zootecnia para atender os interesses da
sociedade”; a criação da nova Identidade Visual do CRMV-DF e a reformulação do site do
CRMV-DF.



 

 
 
4.3 DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO 

 

 

 

 

Comparando a Receita Arrecadada com a Despesa Realizada até o· mês de dezembro de
2017, verificou-se um Déficit Orçamentário no valor de (-R$ 99.834,05), (noventa e nove mil,
oitocentos e trinta e quatro reais e cinco centavos),  o que significa dizer  que do valor
arrecadado o Conselho gastou à mais 7,42%.
O Déficit  Financeiro  apresentado  no  mês  de  dezembro  de  2017  foi·  no  valor  de  (R$
55.655,92), (cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e dois
centavos), o que significa dizer que, o saldo disponível no mês de dezembro foi no valor de
R$ 2.210,28, (dois mil, duzentos e dez reais e vinte e oito centavos) e o passivo a pagar foi
no valor de R$ 57.866,20 (cinquenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte
centavos).
 



4.3.1 EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA 
 

Conta contábil Dotação Inicial Suplementação Redução Orçado Final

  Exercício Anterior Exercício Atual Exercício
Anterior Exercício Atual Exercício

Anterior Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual

5.2.2.1.3.01 - SUPERAVIT
FINANCEIRO DE EXERCICIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.2.1.1 - RECEITA A
REALIZAR 1.250.000,00 1.400.000,00 85.000,00 150.000,00 40.000,00 0,00 1.295.000,00 1.550.000,00

6.2.1.1.1 - RECEITAS
CORRENTES 1.250.000,00 1.400.000,00 85.000,00 150.000,00 40.000,00 0,00 1.295.000,00 1.550.000,00

6.2.1.1.1.01 - RECEITA
TRIBUTÁRIA 67.000,00 192.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.000,00 192.000,00

6.2.1.1.1.01.02 - TAXA PELA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 67.000,00 192.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.000,00 192.000,00

6.2.1.1.1.01.02.01 - TAXAS E
EMOLUMENTOS 67.000,00 192.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.000,00 192.000,00

6.2.1.1.1.02 - RECEITAS DE
CONTRIBUIÇÕES 830.000,00 980.000,00 85.000,00 0,00 40.000,00 0,00 875.000,00 980.000,00

6.2.1.1.1.02.01 -
CONTRIBUIÇÕES DE
INTERESSE DAS
CATEGORIAS
PROFISSIONAIS

830.000,00 980.000,00 85.000,00 0,00 40.000,00 0,00 875.000,00 980.000,00

6.2.1.1.1.02.01.01 -
ANUIDADES - PESSOAS
FÍSICAS

470.000,00 620.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 555.000,00 620.000,00

6.2.1.1.1.02.01.02 -
ANUIDADES - PESSOAS
JURÍDICAS

360.000,00 360.000,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 320.000,00 360.000,00

6.2.1.1.1.04 - RECEITAS DE
SERVIÇOS 12.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 2.000,00

6.2.1.1.1.04.07 - RECEITAS
DIVERSAS DE SERVIÇOS 12.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 2.000,00

6.2.1.1.1.04.07.01 - RECEITAS
DIVERSAS DE SERVIÇOS 12.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 2.000,00



6.2.1.1.1.05 - RECEITAS
FINANCEIRAS 125.000,00 95.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.000,00 95.000,00

6.2.1.1.1.05.02 - JUROS E
ENCARGOS DE MORA
SOBRE BENS E SERVIÇOS

36.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00 26.000,00

6.2.1.1.1.05.02.01 - JUROS DE
MORA 36.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00 26.000,00

6.2.1.1.1.05.04 - VARIAÇÕES
MONETÁRIAS E CAMBIAIS 26.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 21.000,00

6.2.1.1.1.05.04.01 -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 26.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 21.000,00

6.2.1.1.1.05.06 - MULTA POR
MORA 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00 33.000,00

6.2.1.1.1.05.06.01 - MULTAS
POR MORA 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 25.000,00

6.2.1.1.1.05.06.09 - OUTRAS
MULTAS 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00

6.2.1.1.1.05.09 -
REMUNERAÇÃO DE
DEP.BANC. E APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

30.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 15.000,00

6.2.1.1.1.05.09.02 -
RENDIMENTOS DE
APLICAÇÕES FINANCEIRAS

30.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 15.000,00

6.2.1.1.1.09 - OUTRAS
RECEITAS CORRENTES 216.000,00 131.000,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 216.000,00 281.000,00

6.2.1.1.1.09.01 - OUTRAS
RECEITAS CORRENTES 216.000,00 131.000,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 216.000,00 281.000,00

6.2.1.1.1.09.01.08 - DÍVIDA
ATIVA 216.000,00 131.000,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 216.000,00 281.000,00

6.2.2.1 - DISPONIBILIDADES
DE CREDITO 1.250.000,00 1.400.000,00 447.645,17 386.647,39 402.645,17 236.647,39 1.295.000,00 1.550.000,00

6.2.2.1.1 - CRÉDITO
DISPONÍVEL DA DESPESA 1.250.000,00 1.400.000,00 447.645,17 386.647,39 402.645,17 236.647,39 1.295.000,00 1.550.000,00

6.2.2.1.1.01 - DESPESAS
CORRENTES 1.218.000,00 1.365.000,00 447.645,17 386.647,39 380.376,90 236.647,39 1.285.268,27 1.515.000,00

6.2.2.1.1.01.01 - PESSOAL, 583.000,00 718.700,00 325.822,37 246.718,02 98.522,37 98.218,02 810.300,00 867.200,00



ENCARGOS E BENEFÍCIOS

6.2.2.1.1.01.01.01 - PESSOAL 379.500,00 413.000,00 162.557,40 103.075,10 97.156,04 70.639,67 444.901,36 445.435,43

6.2.2.1.1.01.01.01.001 -
PESSOAL 379.500,00 413.000,00 162.557,40 103.075,10 97.156,04 70.639,67 444.901,36 445.435,43

6.2.2.1.1.01.01.05 - ENCARGOS
PATRONAIS 85.000,00 92.000,00 21.466,33 10.000,00 1.366,33 0,00 105.100,00 102.000,00

6.2.2.1.1.01.01.05.001 -
ENCARGOS PATRONAIS -
RGPS

85.000,00 92.000,00 21.466,33 10.000,00 1.366,33 0,00 105.100,00 102.000,00

6.2.2.1.1.01.01.06 - ENCARGOS
PATRONAIS - FGTS 12.000,00 34.000,00 14.155,65 3.000,00 0,00 0,00 26.155,65 37.000,00

6.2.2.1.1.01.01.06.001 -
ENCARGOS PATRONAIS -
FGTS

12.000,00 34.000,00 14.155,65 3.000,00 0,00 0,00 26.155,65 37.000,00

6.2.2.1.1.01.01.07 -
BENEFICIOS A PESSOAL -
RGPS

106.500,00 165.700,00 51.811,40 21.642,92 0,00 7.167,94 158.311,40 180.174,98

6.2.2.1.1.01.01.07.001 -
BENEFICIOS A PESSOAL 106.500,00 165.700,00 51.811,40 21.642,92 0,00 7.167,94 158.311,40 180.174,98

6.2.2.1.1.01.01.09 - OUTRAS
DESPESAS COM PESSOAL E
ENCARGO

0,00 14.000,00 63.232,67 109.000,00 0,00 20.410,41 63.232,67 102.589,59

6.2.2.1.1.01.01.09.001 -
OUTRAS DESPESAS COM
PESSOAL E ENCARGO

0,00 14.000,00 63.232,67 109.000,00 0,00 20.410,41 63.232,67 102.589,59

6.2.2.1.1.01.02 - USO DE BENS
E SERVIÇOS 612.300,00 525.300,00 103.158,80 75.450,11 273.794,53 137.429,37 441.664,27 463.320,74

6.2.2.1.1.01.02.01 - MATERIAL
DE CONSUMO 50.000,00 50.000,00 32.398,62 10.762,00 13.068,90 10.762,00 69.329,72 50.000,00

6.2.2.1.1.01.02.01.001 -
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 50.000,00 32.398,62 10.762,00 13.068,90 10.762,00 69.329,72 50.000,00

6.2.2.1.1.01.02.02 - SERVIÇOS 562.300,00 475.300,00 70.760,18 64.688,11 260.725,63 126.667,37 372.334,55 413.320,74

6.2.2.1.1.01.02.02.003 -
DIÁRIAS DE
COLABORADORES
EVENTUAIS

5.000,00 5.000,00 1.200,00 0,00 5.000,00 5.000,00 1.200,00 0,00

6.2.2.1.1.01.02.02.004 - 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00



 

 

 
 
4.3.2 TRANSFERÊNCIAS 

DIARIAS DE CONSELHEIROS

6.2.2.1.1.01.02.02.005 -
SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

148.000,00 57.000,00 14.250,00 5.000,00 60.200,00 0,00 102.050,00 62.000,00

6.2.2.1.1.01.02.02.006 -
SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

394.300,00 403.300,00 55.310,18 59.688,11 180.525,63 116.667,37 269.084,55 346.320,74

6.2.2.1.1.01.05 - TRIBUTARIAS
CONTRIBUITIVAS 12.700,00 1.000,00 64,00 0,00 5.060,00 1.000,00 7.704,00 0,00

6.2.2.1.1.01.05.01 - IMPOSTOS,
TAXAS E CONTRIBUICOES
DE MELHORIA

12.700,00 1.000,00 64,00 0,00 5.060,00 1.000,00 7.704,00 0,00

6.2.2.1.1.01.05.01.003 - TAXAS 700,00 1.000,00 64,00 0,00 0,00 1.000,00 764,00 0,00

6.2.2.1.1.01.09 - DEMAIS
DESPESAS CORRENTES 10.000,00 120.000,00 18.600,00 64.479,26 3.000,00 0,00 25.600,00 184.479,26

6.2.2.1.1.01.09.02 - FATOS
GERADORES DIVERSOS 10.000,00 120.000,00 18.600,00 64.479,26 3.000,00 0,00 25.600,00 184.479,26

6.2.2.1.1.01.09.02.001 -
DESPESAS JUDICIAIS 10.000,00 10.000,00 16.000,00 5.979,26 3.000,00 0,00 23.000,00 15.979,26

6.2.2.1.1.01.09.02.002 -
DEMAIS DESPESAS 0,00 110.000,00 2.600,00 58.500,00 0,00 0,00 2.600,00 168.500,00

6.2.2.1.1.02 - DESPESAS DE
CAPITAL 32.000,00 35.000,00 0,00 0,00 22.268,27 0,00 9.731,73 35.000,00

6.2.2.1.1.02.01 -
INVESTIMENTOS, AÇÕES E
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

32.000,00 35.000,00 0,00 0,00 22.268,27 0,00 9.731,73 35.000,00

6.2.2.1.1.02.01.01 -
INVESTIMENTOS 32.000,00 35.000,00 0,00 0,00 22.268,27 0,00 9.731,73 35.000,00

6.2.2.1.1.02.01.01.003 -
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

32.000,00 35.000,00 0,00 0,00 22.268,27 0,00 9.731,73 35.000,00



 

 

 
 
4.3.3 RECEITAS 

 

Não houve no Exercício de 2017.

 

Conta contábil
Orçado (dotações +
reformulações +
transposições até 31/12)

Receita Bruta (total das
receitas efetivas) Diferença (Orçado - Arrecadado)

        6.2.1.2 - 6.2.1.2 - RECEITA REALIZADA 1.550.000,00 1.345.897,14 204.102,86

          6.2.1.2.1 - 6.2.1.2.1 - RECEITAS CORRENTES 1.550.000,00 1.345.897,14 204.102,86

            6.2.1.2.1.01 - 6.2.1.2.1.01 - RECEITA TRIBUTÁRIA 192.000,00 115.728,43 76.271,57

              6.2.1.2.1.01.02 - 6.2.1.2.1.01.02 - TAXA PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS 192.000,00 115.728,43 76.271,57

                6.2.1.2.1.01.02.01 - 6.2.1.2.1.01.02.01 - TAXAS E
EMOLUMENTOS 192.000,00 115.728,43 76.271,57

                  6.2.1.2.1.01.02.01.001 - 6.2.1.2.1.01.02.01.001 - Taxas 124.000,00 46.710,87 77.289,13

                  6.2.1.2.1.01.02.01.002 - 6.2.1.2.1.01.02.01.002 - Emolumentos 68.000,00 69.017,56 -1.017,56

            6.2.1.2.1.02 - 6.2.1.2.1.02 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 980.000,00 809.001,11 170.998,89

              6.2.1.2.1.02.01 - 6.2.1.2.1.02.01 - CONTRIBUIÇÕES DE
INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 980.000,00 809.001,11 170.998,89

                6.2.1.2.1.02.01.01 - 6.2.1.2.1.02.01.01 - ANUIDADES -
PESSOAS FÍSICAS 620.000,00 500.874,91 119.125,09

                  6.2.1.2.1.02.01.01.001 - 6.2.1.2.1.02.01.01.001 - Anuidades de
Pessoas Físicas do Exercício 620.000,00 500.874,91 119.125,09

                6.2.1.2.1.02.01.02 - 6.2.1.2.1.02.01.02 - ANUIDADES -
PESSOAS JURÍDICAS 360.000,00 308.126,20 51.873,80

                  6.2.1.2.1.02.01.02.001 - 6.2.1.2.1.02.01.02.001 - Anuidades de
Pessoas Jurídicas do Exercício 360.000,00 308.126,20 51.873,80



            6.2.1.2.1.04 - 6.2.1.2.1.04 - RECEITAS DE SERVIÇOS 2.000,00 11.716,32 -9.716,32

              6.2.1.2.1.04.07 - 6.2.1.2.1.04.07 - RECEITAS DIVERSAS DE
SERVIÇOS 2.000,00 11.716,32 -9.716,32

                6.2.1.2.1.04.07.01 - 6.2.1.2.1.04.07.01 - RECEITAS DIVERSAS
DE SERVIÇOS 2.000,00 11.716,32 -9.716,32

                  6.2.1.2.1.04.07.01.008 - 6.2.1.2.1.04.07.01.008 - Recuperação de
Despesas com Custos de Cobrança 2.000,00 422,12 1.577,88

                  6.2.1.2.1.04.07.01.009 - 6.2.1.2.1.04.07.01.009 - Recuperação de
Despesas Postais 0,00 11.294,20 -11.294,20

            6.2.1.2.1.05 - 6.2.1.2.1.05 - RECEITAS FINANCEIRAS 95.000,00 123.834,60 -28.834,60

              6.2.1.2.1.05.02 - 6.2.1.2.1.05.02 - JUROS E ENCARGOS DE
MORA SOBRE BENS E SERVIÇOS 26.000,00 26.679,80 -679,80

                6.2.1.2.1.05.02.01 - 6.2.1.2.1.05.02.01 - JUROS DE MORA 26.000,00 26.679,80 -679,80

                  6.2.1.2.1.05.02.01.001 - 6.2.1.2.1.05.02.01.001 - Juros de Mora 1.000,00 29,29 970,71

                  6.2.1.2.1.05.02.01.002 - 6.2.1.2.1.05.02.01.002 - Juros de Mora
sobre Dívida Ativa - PF 15.000,00 11.659,69 3.340,31

                  6.2.1.2.1.05.02.01.003 - 6.2.1.2.1.05.02.01.003 - Juros de Mora
sobre Dívida Ativa - PJ 10.000,00 14.990,82 -4.990,82

              6.2.1.2.1.05.04 - 6.2.1.2.1.05.04 - VARIAÇÕES MONETÁRIAS E
CAMBIAIS 21.000,00 30.843,50 -9.843,50

                6.2.1.2.1.05.04.01 - 6.2.1.2.1.05.04.01 - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA 21.000,00 30.843,50 -9.843,50

                  6.2.1.2.1.05.04.01.001 - 6.2.1.2.1.05.04.01.001 - Atualização
Monetária sobre Receitas 1.000,00 13,03 986,97

                  6.2.1.2.1.05.04.01.002 - 6.2.1.2.1.05.04.01.002 - Atualização
Monetária sobre Dívida Ativa - PF 10.000,00 14.198,02 -4.198,02

                  6.2.1.2.1.05.04.01.003 - 6.2.1.2.1.05.04.01.003 - Atualização
Monetária sobre Dívida Ativa - PJ 10.000,00 16.632,45 -6.632,45

              6.2.1.2.1.05.06 - 6.2.1.2.1.05.06 - MULTA POR MORA 33.000,00 53.010,01 -20.010,01

                6.2.1.2.1.05.06.01 - 6.2.1.2.1.05.06.01 - MULTAS POR MORA 25.000,00 15.971,19 9.028,81



                  6.2.1.2.1.05.06.01.001 - 6.2.1.2.1.05.06.01.001 - Multas por
Mora sobre Receita Tributária 5.000,00 12,21 4.987,79

                  6.2.1.2.1.05.06.01.002 - 6.2.1.2.1.05.06.01.002 - Multa por Mora
sobre Dívida Ativa - PF 10.000,00 7.509,34 2.490,66

                  6.2.1.2.1.05.06.01.003 - 6.2.1.2.1.05.06.01.003 - Multa por Mora
sobre Dívida Ativa - PJ 5.000,00 8.449,64 -3.449,64

                  6.2.1.2.1.05.06.01.004 - 6.2.1.2.1.05.06.01.004 - Multas por
Mora de Receitas não Tributárias 5.000,00 0,00 5.000,00

                6.2.1.2.1.05.06.09 - 6.2.1.2.1.05.06.09 - OUTRAS MULTAS 8.000,00 37.038,82 -29.038,82

                  6.2.1.2.1.05.06.09.001 - 6.2.1.2.1.05.06.09.001 - Multas por
Infração - PF 0,00 5.414,03 -5.414,03

                  6.2.1.2.1.05.06.09.002 - 6.2.1.2.1.05.06.09.002 - Multas por
Infração - PJ 2.000,00 20.636,91 -18.636,91

                  6.2.1.2.1.05.06.09.003 - 6.2.1.2.1.05.06.09.003 - Multa Eleitoral 6.000,00 10.987,88 -4.987,88

              6.2.1.2.1.05.09 - 6.2.1.2.1.05.09 - REMUNERAÇÃO DE
DEP.BANC. E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 15.000,00 13.301,29 1.698,71

                6.2.1.2.1.05.09.02 - 6.2.1.2.1.05.09.02 - RENDIMENTOS DE
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 15.000,00 13.301,29 1.698,71

                  6.2.1.2.1.05.09.02.002 - 6.2.1.2.1.05.09.02.002 - Rendimentos
sobre Aplicações em Fundos 15.000,00 13.301,29 1.698,71

            6.2.1.2.1.09 - 6.2.1.2.1.09 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 281.000,00 285.616,68 -4.616,68

              6.2.1.2.1.09.01 - 6.2.1.2.1.09.01 - OUTRAS RECEITAS
CORRENTES 281.000,00 285.616,68 -4.616,68

                6.2.1.2.1.09.01.08 - 6.2.1.2.1.09.01.08 - DÍVIDA ATIVA 281.000,00 285.616,68 -4.616,68

                  6.2.1.2.1.09.01.08.001 - 6.2.1.2.1.09.01.08.001 - Dívida Ativa
Administrativa - PJ 150.000,00 143.349,97 6.650,03

                  6.2.1.2.1.09.01.08.002 - 6.2.1.2.1.09.01.08.002 - Dívida Ativa
Administrativa - PF 131.000,00 142.266,71 -11.266,71

A receita arrecadada até o mês de dezembro de 2017 atingiu o valor· de R$ 1.345.897,14, (um milhão, trezentos e quarenta e cinco mil,
oitocentos e noventa e sete reais e quatorze centavos), que corresponde a 86,83% da Proposta Orçamentária de 2017, que após a 1ª
reformulação orçamentária passou para R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais).



 

 

 
 
4.3.4 DESPESAS 

A receita arrecadada até o mês de dezembro de 2017 foi superior à receita arrecadada no mesmo período de 2016 em R$ 123.173,05,
(cento e vinte e três mil, cento e setenta e três reais e cinco centavos) correspondente a um aumento de 10,07%;
 

 

DESPESAS CORRENTES

Grupos de Despesa
Empenhada Liquidada Rp. não processado Valores Pagos

2016 2017 2016 2017 2016 2017 2016 2017

1. Despesa de Pessoal

6.2.2.1.1.01.01.01.001.001 - Salários 361.778,71 355.936,30 361.778,71 355.936,30 0,00 0,00 361.778,71 355.936,30

6.2.2.1.1.01.01.05.001.001 - Contribuições
Previdenciárias - INSS Empregador 94.966,62 84.989,34 94.966,62 84.989,34 0,00 0,00 88.636,94 70.063,21

6.2.2.1.1.01.01.07.001.001 - Auxílio
Alimentação 51.700,00 51.659,21 51.700,00 51.659,21 0,00 0,00 51.700,00 51.659,21

6.2.2.1.1.01.01.07.001.005 - Plano de Saúde 62.566,73 76.974,98 62.566,73 76.974,98 0,00 0,00 62.566,73 76.974,98

6.2.2.1.1.01.01.09.001.001 - Indenizações e
Restiruições Trabalhistas 58.732,67 101.729,93 58.732,67 101.729,93 0,00 0,00 58.732,67 101.729,93

Demais elementos do grupo 158.950,61 173.195,02 158.950,61 173.195,02 0,00 0,00 155.252,28 170.837,69

2. Juros e Encargos da Dívida

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3. Outras Despesas Correntes

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL

Grupos de Despesa
Empenhada Liquidada Rp. não processado Valores Pagos



 

 

 

2016 2017 2016 2017 2016 2017 2016 2017

4. Investimentos

6.2.2.1.1.02.01.01.003.002 - MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS 7.230,00 0,00 7.230,00 0,00 0,00 0,00 7.230,00 0,00

6.2.2.1.1.02.01.01.003.006 - BENS DE
INFORMÁTICA 2.501,73 0,00 2.501,73 0,00 0,00 0,00 2.501,73 0,00

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5. Inversões Financeiras

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6. Amortização da Dívida

Demais elementos do grupo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



 

 

 
 
4.4 DESEMPENHO OPERACIONAL 

 

 

 
 
4.5 INDICADORES 

Despesas Totais por Modalidade de Contratação.pdf - Despesas Totais por Modalidade de
Contratação - Vide anexo do tópico 4.3.4 na sessão 11
A despesa realizada até o mês de dezembro de 2017 atingiu o valor· de R$ 1.445.731,19,
(um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e um reais e dezenove
centavos), que corresponde a 93,27% da Proposta Orçamentária de 2017, que após a 1ª
reformulação  orçamentária  passou  para  R$  1.550.000,00  (um  milhão,  quinhentos  e
cinquenta mil reais).
A despesa realizada até o mês de dezembro de 2017 foi superior à despesa realizada no
mesmo período de 2016 em R$ 227.800,07, (duzentos e vinte e sete mil, oitocentos reais e
sete centavos) correspondente a um aumento de 18,70%.

 

No exercício de 2016, foi elaborado o Plano de Atividades do CRMV-DF para o Exercício de
2017. No referido plano, foram contempladas 21 (vinte e uma) ações a serem realizadas,
sendo  que,  18  (dezoito)  foram  totalmente  desenvolvidas  tempestivamente,  02
(duas) realizadas parcialmente e 01 (uma) não foi realizadas, por falta de planejamento
orçãmentário/devido não haver mais necessidade de realização. 
Dentre as atividades propostas, 13 (treze) foram relacionadas à área administrativa e 08
(oito) direncionadas à área técnica. 

 

INDICADORES  UTILIZADOS  PELA  ENTIDADE  PARA  MONITORAR  E  AVALIAR  A
GESTÃO, ACOMPANHAR O ALCANCE DAS METAS, IDENTIFICAR OS AVANÇOS E AS
MELHORIAS  NA  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  PRESTADOS,  IDENTIFICAR
NECESSIDADE DE CORREÇÕES E DE MUDANÇA DE RUMOS
Os  indicadores  adotados  são  essencialmente  estratégicos  e  visam  demonstrar  o
desempenho em busca dos objetivos. Como os objetivos do CRMV-DF, em síntese, são:

1. Melhorar qualidade dos serviços prestados;
2. Modernizar e manter atualizados os sistemas de informações, diminuindo os custos e
agilizando o atendimento das demandas;
3. Diminuir os índices de inadimplência;
4.  Dar visibilidade às ações do CRMV-DF e concretizar  uma imagem positiva frente à
categoria e à sociedade;
5. Promover a aproximação entre os profissionais, empresas e o CRMV-DF;
6. Aumentar as ações de divulgação dos profissionais inscritos no CRMV-DF;
7. Valorizar os funcionários e colaboradores do CRMV-DF.
 
Percentual  de  aumento  da  arrecadação  mensal  - Medir  o  percentual  de  aumento  da
arrecadação em relação ao mesmo período no exercício passado.

De acordo com as demonstrações contábeis do exercício de 2017, a receita arrecadada foi
superior  em comparação ao exercício  de 2016,  devido principalmente ao combate da



inadimplência dos profissionais e empresas inscritos no CRMV-DF.
 
Índice geral de inadimplência - Medir o percentual de registrados PF e PJ em débito em
relaçãoao total de registrados inscritos.

No exercício de 2017 a inadimplência diminuiu em 23% (vinte e três) por cento.
 
Percentual  de  crescimento  dos  serviços  prestados  - Medir  o  percentual  referente  à
quantidade de serviços  prestada sem relação à  quantidade de serviços  prestados no
exercício passado.

Executando e visando a implantação da Gestão de Qualidade no CRMV-DF, crescemos nos
serviços prestados aos profissionais, empresas e sociedade, principalmente nos serviços
oferecidos no site institucional.
 
Percentual de registros ativos – PF e PJ - Medir trimestralmente o percentual de registros
ativos, bem como, o acumulado anual.

A proporcionalidade de novos registros foi compatível ao número de cancelamentos tanto de
profissionais quanto de empresas.
 
Índice de satisfação do funcionário e de clima organizacional - Medir o índice de satisfação
do funcionário e o clima organizacional.

Mediante  reuniões  mensalmente  com  os  funcionários,  levantamos  as  necessidades
apontadas  por  todos  os  colaboradores,  visando  proporcionar  palestras,  cursos  e
treinamentos,  para  uma  melhor  satisfação  funcional  e  consequentemente  um  clima
organizacional agradável.

REALIZAÇÃO DE 31 REUNIÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA.

OBSERVAÇÃO: Para o Exercício de 2017, havíamos proposto somente 12 (doze) Reuniões
da Diretoria Executiva (uma por mês), porém, o CRMV-DF teve um aumento considerável
das demandas externa,  daí,  foram realizadas 31 (trinta  e  uma)  Reuniões da Diretoria
Executiva.
 
REALIZAÇÃO DE 12 SESSÕES PLENÁRIAS.
 
(CLXXII) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  27 DE JANEIRO DE 2017,
EM BRASÍLIA–DF;

(CLXXIII) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  17 DE FEVEREIRO DE
2017, EM BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXIV) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  24 DE MARÇO DE 2017,
EM BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXV) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  18 DE ABRIL DE 2017,



 

EM BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXVI) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA 26 DE MAIO DE 2017, EM
BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXVII) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  23 DE JUNHO DE 2017,
EM BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXVIII) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  28 DE JULHO DE 2017,
EM BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXIX) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  25 DE AGOSTO DE 2017,
EM BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXX) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  22 DE SETEMBRO DE
2017, EM BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXXI) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  20 DE OUTUBRO DE
2017, EM BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXXII) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  24 DE NOVEMBRO DE
2017, EM BRASÍLIA–DF;
 
(CLXXXIII) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA NO DIA  14 DE DEZEMBRO DE
2017, EM BRASÍLIA–DF;

REALIZAÇÃO DE 03 (três) SESSÕES DE JULGAMENTO



Mapa Estratégico do CRMV-DF - Mapa
Estratégico - Anexo do tópico 4.1.1

 



 

 

Visão: Ser reconhecida como entidade que contribui de forma eficaz para a atuação plena dos profissionais de Medicina Veterinária e

Zootecnia.

Missão: Promover o bem-estar da sociedade zelando pela adequada prestação dos serviços da Medicina Veterinária e Zootecnia por meio da

orientação, capacitação e fiscalização do exercício profissional
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